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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 32/2017				Data: 04 de maio de 2017
Matéria: Mensagem nº 18/2017				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Maria Helena Krummenauer 		Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: n°16/2017

Ementa: Autoriza o Município de Três Passos a proceder no repasse de sacas de adubo (fertilizantes) para as Associações Distritais de Desenvolvimento Rural do Município de Três Passos e dá outras providências. 


	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 08/05/2017.
Solicitou-se orientação jurídica a qual concluiu pela inviabilidade técnica de tramitação da proposição analisada, tendo em vista que esta pretende impor retroatividade à lei, o que não é possível, pois a regra é a irretroatividade das leis, e o caso em tela não se encaixa na exceção prevista no art. 5º, XL da Constituição Federal. 
O Projeto foi amplamente debatido e analisado na reunião da comissões do dia 11/05/2017.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

[bookmark: _GoBack]Embora a Orientação Jurídica tenha opinado pela inviabilidade do Projeto de Lei em análise, a rejeição do mesmo poderia resultar na desaprovação das contas do Município perante o Estado, conforme expresso no convênio (Cláusula Quarta, XXII) e, consequentemente, a devolução do dinheiro. Ocorre que o dinheiro repassado pelo Estado foi devidamente investido na compra dos fertilizantes, após a realização da licitação, e repassado aos produtores rurais. Portanto, a finalidade pública restou atingida. Além disso, todas as demais exigências para a aprovação das contas foram devidamente cumpridas, de acordo com os documentos anexados a proposição. Diante disso, opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei.




Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

	Sala das Comissões, em 11 de maio de 2017


__________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER – RELATORA





Pelas Conclusões:



	___________________________
    IDO RHODEN– PRESIDENTE




____________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – VICE-PRESIDENTE 
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